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LEI MUNICIPAL N" 1028, Df,.22 DE MARCO DE 2018

"Dispõe sobre denominação à via pública Rua Nicolau Barbosa

da Silva - Nico Raimundo."

o Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Passa a denominar-se Rua "NICOLAU BARBOSA DA SILVA - NICO

RAIMUNDO", à via pública que se inicia em frente à residência da Senhora Ana

Maria Amorim e termina em frente à residência do Senhor Jorge Vanderlei Reis e

faz ligação com a Rua capitão Manoel José da silveira, no centro, neste

Município, como justa homenagem póstuma a quem tanto se dedicou ao bem de

nossa comunidade.

As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contr¿írio.

Silveiras, 22 de março de 2018

GUILHERME DA SILVA
Prefeito
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